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INDICAÇÃO Nº 02/2025
ANDRÉ LUIZ CARNIEL (PSB), Vereador na Câmara Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, INDICA ao Prefeito Municipal que providencie legislação que disponha sobre a instituição do Programa de Recuperação Fiscal do Município.
JUSTIFICATIVA

Justifica-se tal medida a fim de aumentar a arrecadação e também propiciar que os munícipes com contas em atraso possam quitar seus débitos com desconto nos juros e multas, assim como é feito em quase todos os municípios do Brasil.

Considerando a importância da diminuição da inadimplência, seria oportuno que a Administração atendesse a esse pedido.



           Sala de Sessões “Antonio Apparecido Fiorani”, 06 de fevereiro de 2025.

ANDRÉ LUIZ CARNIEL
Vereador (PSB)

